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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

LEI MUNICIPAL  Nº 3634 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.  
 

 
EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 97.459,50 (noventa e sete mil, quatrocentos e 
cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos) Programa em 
vigor e dá outras correlatas providências”.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 
 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de 
R$ 97.459,50 (noventa e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos) para 
criação da seguinte despesa, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
30.04.10.302.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.302.0020.___.___ 
3.3.90.30.00.00.00.00.0030 
 

COFI-RAPS – ANO DE 2022 
Material de Consumo 
 

 
97.459,50 

 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 
conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964: 

 

 Excesso de arrecadação no valor de R$ 97.459,50 (noventa e sete mil, quatrocentos e 
cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos), proveniente do repasse do Fundo Estadual de 
Saúde referente ao Programa de Cofinanciamento, Fomento e Inovação da Rede de Atenção 
Psicossocial do Estado do Rio de Janeiro (COFI-RAPS)) de acordo com a Resolução SES nº 2712 
de 06 de maio de 2022. O depósito será feito no Banco Bradesco, agência nº 0555, conta corrente 
nº 98116 em 27/07/2022. 

   
 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO,02 DE SETEMBRO DE  2022. 

 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
Mensagem nº041/GP/2022 
Projeto de Lei nº157/2022 
Autor: Executivo Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 

CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
 

 
RECEITA 

PROGRAMA COFI-RAPS ANO DE 2022 

Código de Classificação 1.7.2.3.50.0.1.01.00.00 
Demonstrativo da Receita Arrecadada Julho/2022 
Total Orçado  0,00 
Excesso já observado 97.459,50 
Total Considerado no Excesso 97.459,50 
Fonte de Recurso (30) Transferência do Fundo Estadual de Saúde  

COFI-RAPS 
 
 
 
 

EXTRATO 
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LEI MUNICIPAL  Nº 3635 DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

EMENTA: “FICA INSTITUÍDA A SEMANA MUNICIPAL DO IDOSO, QUE SERÁ REALIZADA ANUALMENTE NA SEMANA QUE INCLUIR O DIA 01 DE OUTUBRO, 
DATA COMEMORATIVA DO DIA INTERNACIONAL DO IDOSO NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”. 

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,  aprova e o Representante Legal do Poder Executivo 
ssanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída a “Semana Municipal do Idoso”, que será realizada anualmente na semana que incluir o dia 01 de outubro, data comemorativa 
do Dia Internacional do Idoso no Município de Barra do Piraí, e dá outras providências. 

Parágrafo único – A Semana Municipal do Idoso deverá ocorrer anualmente e deverá integrar o calendário oicia e eventos do Município.

Art. 2º. A “Semana Municipal do Idoso” será direcionada ao desenvolvimento de temas de interesse da terceira idade, priorizando atividades nas áreas 
da cultura, lazer, saúde, educação, legislação, promoção e assistência social, enfatizando, além desses, outros assuntos relacionados aos interessados.
Parágrafo Único – Vetado
Art. 3º. Fica autorizada, na referida semana, a realização de eventos, tais como:
I – Homenagem às instituições e pessoas que se destacam pela promoção do Idoso em Barra do Piraí;
II – Promover encontros e fóruns de debates com temas de relevância social tendo como foco central o idoso;
III – Promover concursos, oicinas temáticas, cursos e ains que promovam o idoso;
IV – Atividades que estimulem e valorizem a prática esportiva, como fator de proteção de saúde e bem estar, resgatando a autoestima para melhorar 
convívio social do Idoso;
V – Outras iniciativas que visem à promoção e valorização do idoso na sociedade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO,02 DE SETEMBRO DE  2022.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº106/2022
Autor: Jair Ferreira Borges
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 159 de 30 de agosto de 2022, no ato de ixação de 
Benefício de PENSÃO POR MORTE, concedida para ALAN RICHARD MENEZES LIB-
ERATO nº 012/2022 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE FIXAÇÃO:

Onde se lê: 
...
para a dependente Sra. ROSELI DE OLIVEIRA MENEZES LIBERATO
...
Leia-se:
...
para o dependente ALAN RICHARD MENEZES LIBERATO ...

Onde se lê: 
...
na condição de cônjuge
...
Leia-se:
...
na condição de ilho
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 02 de setembro de 2022.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matricula 1274

ADMINISTRAÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ATO DE DISPENSA

ATO DE DISPENSA Nº 005/2022. OBJETO: aquisição de material de permanente, MESA COM GAVETA, para ser utilizado pelos colaboradores da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, no Município de Barra do Piraí/RJ. EMPRESA: CATIA SILVA RODRIGUES, CNPJ: 47.056.065/0001-12 VALOR: R$ 1.800,00 (MIL E OITOCENTOS REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. Barra do Piraí, 05 de Setembro de 2022. Dione Barbosa Caruzo. Secretário Interino de Assistência 
Social-Mat. 9551

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 159 de 30 de agosto de 2022, no ato de concessão 
de Benefício de PENSÃO POR MORTE, concedido para ALAN RICHARD MENEZES 
LIBERATO nº 012/2022 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No ATO DE CONCESSÃO:

Onde se lê: 
...
para a dependente Sra. ROSELI DE OLIVEIRA MENEZES LIBERATO
...
Leia-se:
...
para o dependente ALAN RICHARD MENEZES LIBERATO ...

Onde se lê: 
...
na condição de cônjuge
...
Leia-se:
...
na condição de ilho
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 02 de setembro de 2022.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário - FPMBP/RJ

Matricula 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 119 de 01 de julho de 2022, na Apostila de ixação de proventos de Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, 
de JOÃO CARLOS PAULINO PAIVA nº 067/2022 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
R$ 1.332,46
...
Leia-se:
...
R$ 1.480,51
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 05 de setembro de 2022. 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274
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ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SAÚDE
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GESTÃO DE CONTRATOS  

 

 

RUA MOREIRA DOS SANTOS, 768 - CENTRO – BARRA DO PIRAÍ/RJ – CEP 27130-430 - TEL.: 24 2447-6160 

 
 

 

ATO DE DISPENSA  

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado 

pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com fulcro no Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas 

alterações, conforme a seguir: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21249/2022 

OBJETO: Prestação de serviço de segura veicular para 04 automóveis das Placas: 

GRAN SIENA – FIAT: RIX4A78 – RIZ2B04 – RKF2B36 E RJL2H97. 

FORNECEDOR: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS   

CNPJ: 61.198.164/0001-60 

VALOR: R$5.510,00 (Cinco mil quinhentos e dez reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:30.04.3041.3.3.90.39.00.150                                      

 
 

Barra do Piraí, 05 de Setembro de 2022 

 

 

 

 

 

 

  

Carlos Renato Moreira Ferreira 

Secretário Municipal de Saúde  
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